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PREFEITURA IVUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

IZAÇÃO DA DEMANDA-DFD N" 118

AUTORIZAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRÀS
DOCUMENTO DE FORMÂL

O DO OBJETO DA CONTRAIAÇDESCRI o

Aquisição de lona com ilhós para backdrop, medindo 300x400 cm, destinada à composição da estrutura visual,

""nográfi"u 
e institucional do V Encontró Estadual da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais,

evenio que será sediado pelo Município de Mariana nos dias 03 e 04 de julho de 2026'

O material será utilizado como elemento de comunicação visual do evento, contribuindo para a ambientação dos

espaços oficiais, identificação institucional, padronização visual, registro fotográfico e valorização da imagem

do Município de Mariana como cidade-sode do encontro.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATA

A presente conhatação justifica-se pela necessidade de aquisição de material gráfico institucional

destinado à composição da identidade visual do V Encontro Estadual da Associação das Cidades

Históricas de Minas Gerais, evento de relevância regional que reunirá representantes de municípios

associados, gestores públicos, especialistas, autoridades e convidados para debates, trocas de

experiências e fortalecimento das políticas públicas voltadas à preservação do patrimônio histórico,

cultural e turístico.

A aquisição de lona com ilhós para backdrop é necessária para garantir a adequada comunicação

visual do evento, servindo como painel institucional para ambientação dos espaços de recepção.

solenidades, palestras, apresentações, registros fotográficos e demais momentos oficiais da

programação. O backdrop reforçará a identidade visual do encontro e permitirá maior padronização

estética e institucional, especialmente nos espaços de destaque e de circulação dos paÍicipantes.

Além de sua função visual e decorativa, o item possui finalidade institucional, umâ vez que contribui
paru a ya,lorlzaçào da imagem do Município de Mariana enquanto cidade histórica, cultural e turística,

sede do encontro e referência no debate sobre preservação do patrimônio cultural em Minas Gerais. O

mateÍial também auxiliará na identificação do evento cm fotografias, vídeos, dilT rlgações oficiais,

cobertura da imprensa e registros institucionais.

A utilização do backdrop possibilitará maior profissionalismo na organização do evento, promovendo

a padronização da comunicação visual em consonância com os demais materiais institucionais
previstos para o encontro, como camisetas, pastas, credenciais e blocos de anotações, fortalecendo a

unidade visual e a presença institucional da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

Considerando a proximidade da realização do evento, a necessidade de produção e entrega prévia do

material e a importância da adequada estruturação visual dos espaços oficiais, a contratação mostra-se

necessá,ria, oportuna e compatível com o interesse público.

§
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Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismosolicitante

Joice Raga Vieira DinizResp, pelâ eleboraçiio
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MANIANA

( ) Média ( x) Alta( ) Baixa

Serviços - pessoa jurídica §erriçoc+e.angEnhariaMaterial de consumo

furÊsS,errÉços-"essot{sieaN+a#?ettnanettte

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I

Lona com ilhós para backdrop,
medindo 300x400 cm,
confoúne arte institucional
fomecida/aprovada pela
Secretaria Municipal de
Patrimônio Cultural e

Turismo.

I R$ 1.150,00

R$ 1.150,00

VAI,ORTOTAL R$ RS r.150,00

O valor total previsto pâra esta contratação é de R$ I .150,00 (mil cento e cinquenta reais), conforme orçamento

apresentado pela empresa Personalize Comunicação Estrâtégica LTDA, nome fantasia/comercial Vírgula,

referente ao Orçamento n" 2713.

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
Imediatamente após a conclusão do processo de contratação e emissão da respectiva autorização/ordem de

fornecimento, observando-se a necessidade de entrega prévia do material à realização do V Encontro Estadual

da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais, que ocorerá nos dias 03 e 04 de julho de 2026.

Conforme orçamento apresentado, a previsão de faturamento consta para1510612026, devendo a entrega

observar o cronograma necessário à adequada montagem e organização visual do evento.

PermanenteConsumox
( ) Quinzenal
( ) Mensal

(x ) Parcela única
( ) Semanal

( ) Continuado( x ) Não Continuado
( ) Mensal

( ) Outro:
(x)Parcelaúnica
( ) Semanal

( ) Contratação por tarefâ

( ) Contratação integrada

( ) Contratação semi-integrada

( ) Empreitada por preço unitário por preço global
( ) Empreitada integral
( x) Fomecimento e prestação de serviço

(x) Não.
( ) Sim. Critérios objetivos de avaliação: A empresa vencedora deverá apresentar uma amostra dos itens

,,<---.
§

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

CLASSIFICÂÇÃO DO OBJETO

DESCRIÇÂO DO OBJETO A SER CONTRÁTADO

FORNECIMENTO DE MATERIAL

DE

REGIMf, DE

fomecidos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRII\,4ÔNtO CULTURAL E TURISMO

A empresa deverá comprovar aptidão para fornecimento e confecção de material gráfico institucional
personalizado, especialmente lona para backdrop, banner, painel ou item sirnilar de comunicação

visual, mediante apresentação de documentação compatível com o objeto da contratação, quando

exigido pela Administração.

1. Fornecer todos os materiais, equipamentos, mão de obra e insumos necessários à execução do

objeto.
2. Produzir a lona com ilhós para backdrop conforme layouíarte aprovado pela Secretaria

Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.
3. Garantir fidelidade das cores, logotipos, brasões, marcas institucionais e demais elementos

gÍáficos constantes da arte aptovada.
4. Fomecer produto novo, sem defeitos de impressão, acabamento, corte, ilhós, emendas, rasgos,

manchas ou quaisquer falhas que comprometam sua utilizaçào.
5. Garantir que o material seja produzido nas dimensões especificadas, qual seja,300x400 cm,

com acabamento adequado para instalação e utilização durante o evento.

6. Substituir, às suas expensas, o item que apresente defeitos, falhas de impressão, divergência de

medidas, ausência ou inadequação dos ilhós ou desconformidade com as especificações

aprovadas.
7. Cumprir os prazos estabelecidos pela Administração, considerando a necessidade de entrega

anterior à realização do evento.

8. Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e qualificação exigidas.

9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da contratação.

( ) Não.

( x) Sim.

l. O material deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e

Turismo ou em local previamente indicado pela Administração.
2. O prazo de entrega deverá observar o cronograma necessário à realizaçáo do evento,

considerando a necessidade de conferência, eventual ajuste e instalação prévia do material.

3. O recebimento ocorrerá mediante conferência quantitativa e qualitativa do item entregue.

4. O material poderá ser rejeitado quando apresentado em desacordo com as especificações

exigidas, com a arte aprovada ou com as dimensões contratadas, devendo a contratada

providenciar sua substituição sem ônus para a Administração.

2- Coordenador de CulturaI - Pedro Henrique Ferreira Chaves

4 - Email pedro.cultura@mariana.mg.gov.br3- Telefone (31) 3558-2315

( x ) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciaüento

contratação podem ser dispensados parâ esta contratação.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar e o gerenciamento

dc riscos da

§ 1

RESPON§ABILIDADES DA CONTRATAI}A

r-ocau oe ENiREGA,'EXECUÇÃO r CmrÉruos or DOOBJETO

I'A

o »r ssru»os TúCNICO§
PRETIMINAR.ES
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de riscos da contratâção.

( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contratação anterior,
serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitâtório n" . . . . . . . . . . . . .l . . . . . . . . . .

Dotâção Orçâmentaria: 24.001.16.13.392.2.555.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fichat 572 Fonte: L500.0000

( ) Recurso Vinculado FMT

Valor estimado: R$ 1,150,00 (mil cento e cinquenta reais).

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de

conveniência e oporhrnidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Mariana, l9 de junho de 2026.

C
F 088.567.899-48Matricula 41582-

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar n' 101/2000, declaro que as despesas decorrentes da

obrigação a seÍ contraída apresentâ adequação orçamentária e financeira com o corrente orçâmento aprovado

pela Lei Orçamentá,ria Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Govemamental e

com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretaria possui disponibilidade
orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Matrícula:41023
Secretário Municipal de Patrimônio Cultural e Tlrrismo

Mariana, 19 de iuúo de 2026

beltnr
Súb

M

Ordenador de D esa

Batista

MANIAilA

CRTDITOS ORÇAMtrNTARIOS

(X)Recurso próprio

ESTIMÁTIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA EQT'IPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELO I}FD DA ÁR§A
REOUI§ITÂNTE

RDSPONSÁBILIDADE PELA DADEMANDA
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MÂPÀDE RISCO

objeto: Aquisição de lona com ilhós para backdrop, medindo 300x400 cm, destinada à composição da

estíutura visual, cenográfica e institucional do V Encontro Estadual da Associação das Cidades Históricas de

Minas Gerais, promovido pelo Município de Mariana,MG, nos dias 03 e 04 de julho de 2026.

O material será utilizado para ambientação dos espaços oficiais do evento, identificação institucional,
padronização visual, apoio à comunicação oficial e realizaçáo de registros fotográficos, audiovisuais e

institucionais duranle a programação.

Gestor do
Contrato

Definição de prazo

compatível com o
cronograma do evento,
considerando a

necessidade de entrega
prévia para conferência e

montagem.
Acompanhamento
periódico da execução
junto à contratada.

Notificação da

contratada para
aceleração da produção,
cobrança formal e

aplicação das medidas
contratuais cabíveis.

Média Alto MédiaI
Atraso na produção da

lona com ilhós para

backdrop

Cobrança formal da

contratada, aplicação de
penalidades cabíveis e

adoção de solução
emergencial para

comunicação visual
minima do evento.

Gestor do
ContratoMódia

Estabelecimento de prazo
de entrega anterior à
realizaçâo do evento, com
margem de scgurança para

conferência, ajustes e

instalação.

Média ALtoAtraso na entrega do
backdrop

Fiscal do
Contrato

Aprovação prévia e foÍmal
da arte gráfica pela

Secretaria Municipal de
Pâtrimônio Culturâl e

Turismo ântes do início da
produÇão.

Exigir reimpressão ou
substituiçào do material
em desacordo cont a

arte aprovada, sem ônus
para a Administração.

Baixa Alto Média3

Erro na personalização
da lona, como logotipos,
cores, textos, brasões ou
idçntidade visual

Recusa do material e

solicitação de

substiluição iDlediata
por item nas medidas
corretas, sem ônus para

a Administração.

Fiscal do
ContratoMédia

Previsão expressa das

dimensões no Termo de

Referência e conferência
do item no ato do
recebimento, considerando
a medida conÍatada de

300x4OO cm.

Baixa Alto
Enfega de material em
dimensão divergente da
contmtada

Fiscal do
Contrato

Encaminhamento de arte

em qualidade adequada e

previsão de especificações
minimas de impressão no
Termo de RefeÍência.

Recusa total ou paÍciâl
do material e exigência
de reimpressão ou
substituição do item em

desconformidade.

Baixa ALto Média

Baixa qualidade da

impressão, com cores
apagadas, imagem
distorcida, baixa

§ />

trv€nto de Risco Probabilldrde ImpâcÍo
Nível

do
Risco

Ações PÍeYêntivâs Àções de Contingência Besponsdvel

4

5

1



& PREFEITURA IVIUN ICIPAL DE TMARIANA

MARIANA
CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO.

Conferência visual no
ÍeÇebimento.

lução ou lalhas
vlsuals

ara a Administração

bstituição ou
orreção imediata do

pela
a, sem onus

Fiscal do
ContratoMédio

Verilicação prévia das

especificações técnicas e
conlerência do
acabamento no ato do
recebimento.

alxa Médio6

Defeitos no acabamento

da lona, como ausência

de ilhós. ilhós mal
Íixados, cortes
irregulares ou Íasgos

Fiscal do
Contrato

Formalização da
aprovação da arte final
antes do inicio da
produção,
preferencialmente por
e-mail ou documento
intemo.

do nraterial e

mpÍessao ou
xecução do item

ivergente

ade
Baixa Alto Médio

Divergência entre a aÍe
âpÍovada e o material
entrcgue

Fiscal do
Contrato

ial dos pontos

aterial, quando
ssível, com registro

da oconência.

ar corÍeçao

fixação ou
stiruição doMédio

Conferência prévia da
presença e qualidade dos
ilhós e âlinhamento com a

estrutuÍa onde o material
será instalado.

Baixa ALto8

Impossibilidade de

i[stalação adequada do
backdrop em razão de

acabamento inadequado
ou ausência de pontos de

fixaçâo

Fiscal do
Contrato

gistro da ocorrôncia,
a do material

ficado e solicitação
substituição ou

pela contratada.

Baixa

Exigir que o material seja

entregue devidamente
acondicionado. dobrado
ou enrolado de forma
adequada, evitando rasgos,
manchas e amassados

excessivos.

BAixa Médio
Danos âo material
durante tmnsporte,
manuseio ou entrega

Aplicação das
penalidades cabíveis e

adoção de providências
administrativas
emergenciais para
contratação de

fomecedor altemativo,
se possivel.

Gestor do
Contrcto

Verificação prévia da
capacidade operacional da
empresa e da regularidade
documental antes da

contratação.

Baixa Alto BaixaI
Desistência da cortratada
ou impossibilidade de
fomecimento

Gestor/Fiscal
do Contmto

Aplicação das sanções
previstas
contratualmente,
registro da ocorrência
para futuras
contÍataÇões e

avalia(ào de medidas

hltemativas para

lmitigar o prejuizo ao

levento.

Alto BAixo

Planejamento antecipado
da contratação e

estabelecimento de
cronograma com margem
de segurança para

produçào. entrega.
conferéncia e eventual
substituição.

Entrega do material após
a reàlização do evento

BAixa

Avaliação de ajustes
possiveis, reforço da

Fiscal do
ContratoBaixa

Alinhamento da arte com
a identidade visual ofiçialBaixa Médio||I lncornpatibilidade visual

do backdrop com os

2

Evento de Risco Probâbilidade Imprcto
Nível

do
Risco

Ações PÍeyentivâs Ações de Contirgêncis Responsóvel

7

9

1l

$ ,<.
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identidade visual por
outros elementos de

comunicação e registro
da falha para correção
em futuÍas contrataçôes

do evenlo e com os demais
materiais instituciorrais,
como camisetas, pastas,

credenciais e blocos.

demais materiais
institucionais do evento

CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS RISCOS

. Alto: atraso na entregâ, erro na personalização, divergência de medidas, baixa qualidade de

impressão, ausênciâ de ilhós ou impossibilidade de utilização do backdrop durante o evento'

o Médio: defeitos de acabamento, falhas de corte, problemas de fixação, necessidade de substituição
ou correção do material antes da realização do evento.

o Baixo: ocorrências operacionais de pequena relevância que não comprometam diretamente a

realização do evento, mas possam prejudicar a organização, a pâdronização visual, os registros

institucionâis ou a ambientação dos espaços oficiais.

TRÂTAMENTO PRIORITÁRIO

5. Conferência do acabamento, especialmente quanto à presença, fixação e distribuição dos ilhÓs.

6. Garantia de prazo suficiente para eventual substituição, coÍreção ou reimpressão do material antes da

realização do V Encontro Estadual da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais.

3

ô

1. Aprovação formal da arte gráfica antes do início da produção do backdrop.

2. Acompaúamento do cronoglama de produção e entrega da lona com ilhós.

3. Conferência das dimensões do mateÍial, considerando a medida contratada de 300x400 cm, conforme

orçamento apÍesentado.

4. Verificação da qualidade da impressão, fidelidade das cores, logotipos, brasões e demais elementos

da identidade visual.

ResponsáYêlImpâcÍo
Nível

do
Risco

Açôes PrevêntlYâs deN' Evento de Risco

í-
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CONSIDERAÇOES FINAIS

O V Encontro Estadual da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais, a ser reâlizado em Mariana

nos dias 03 e 04 de julho de 2026, reunirá representantes dos municípios integmntes da Associação, gestores

públicos, técnicos, convidados, palestrantes e autoridades, demandando adequada organização, ambientaçâo

e padronização institucional dos espaços oficiais.

A aquisição de lona com ilhós para backdrop possui papel relevante na composição da comunicação visual
do evento, contribuindo para a identificação institucional, valorização da imagem do Município de Mariana

como cidade-sede, apoio aos registros fotogáficos e audiovisuais, bem como para a padronização estética da

programação.

A adoção das medidas preventivas descritas neste Mapa de Riscos visa reduzir a probabilidade de falhas na

execução contratual, assegurar a entrega tempestiva e adequada do material e garantir que o backdrop atenda

plenamente à finalidade institucional, visual e organizacional do evento.

,N
4



MAN!AilA
ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

rERMO DE REFERÊNC|A Llsl2OZ6

O presente Termo de Referência integra o processo de contratação direta para aquisição de lona

com ilhós para backdrop, medindo 300x400 cm, destinada à composição da estrutura visual,

cenográfica e institucional do V Encontro Estadual da Associação das Cidades Históricas de Minas

Gerais, evento que será sediado pelo Município de Mariana/Mc nos dias 03 e 04 de ju lho de 2026'

A presente contratação observa as disposições da Lei Federal np L4.l33l2O2L, em especial o art.

6e, inciso XXlll, buscando assegurar eficiência administrativa, economicidade, transparência e

atendimento ao interesse público.

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

1. OBJETO / DEFTNTçÕES / INFORMAçÕES ESSENCIAIS

1.1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de lona com ilhós para backdrop, medindo

3OOX4O0 cm, destinada à ambientação, identificação institucional, comunicação visual e apoio aos

registros fotográficos e audiovisuais do V Encontro Estadual da Associação das Cidades Históricas de

Minas Gerais, a ser sediado pelo MunicÍpio de Mariana/MG.

$*s

fl PREFEITURA IUUN ICIPAL DE ]\íARIANA

O documento foi elaborado com o objetivo de definir de forma clara e objetiva o objeto da

contratação, suas especificações técnicas, quantitativo, condições de fornecimento, critérios de

recebimento, fiscalização e pagamento, possibilitando a adequada instrução do processo

administrativo e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, nos moldes

do modelo utilizado no processo ns 115.

I
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1.2. DEFTNTçÕES / TNFORMAçÕES ESSENCTATS

A contratação será realizada por meio de contratação direta, nos termos dos artigos 72 e 75 da Lei

Federal ne L4.!33/202L, considerando o valor estimado da contratação e a natureza do objeto.

Trata-se de fornecimento comum, cujos padrões de qualidade e desempenho podem ser

objetivamente definidos por especificações usuais de mercado.

A contratação visa atender demanda específica e temporária relacionada à realização do V Encontro

Estadual da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais, promovido pelo Município de

[/ariana/MG.

2. JUSTIFICATIVA

O V Encontro Estadual da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais constitui importante

iniciativa de integração institucional entre os municípios integrantes da Associação das Cidades

Históricas de Minas Gerais, reunindo gestores públicos, técnicos, representantes de instituições

culturais, autoridades e demais convidados para discussão de políticas públicas voltadas à

preservação do patrimônio cultural, à valorização das cidades históricas e ao desenvolvimento do

turismo.

A realização do evento demanda adequada organização dos espaços oficiais, padronização da

comunicação visual, identificação institucional e estruturação dos ambientes destinados à recepção,

solenidades, palestras, apresentações, reuniões e registros institucionais.

A aquisição de lona com ilhós para backdrop permitirá a composição visual dos espaços do evento,

servindo como painel institucional para ambientação, identificação da programação, valorização da

marca do encontro e apoio à divulgação oficial. O material será utilizado em momentos de registro

2
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o objeto compreende o fornecimento de material gráfico personalizado, incluindo aquisição de

matéria-prima, impressão, acabamento com ilhós, acondicionamento e entrega, observando as

especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
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fotográfico, cobertura audiovisual, recepção de autoridades, entrevistas, solenidades e demais ações

institucionais.

Além de sua função visual e decorativa, o backdrop possui caráter de comunicação pública e

fortalecimento da identidade institucional do evento, contribuindo para a promoção da imagem do

Município de Mariana como cidade-sede, referência histórica, cultural e turística de Minas Gerais.

A contratação também se alinha aos demais materiais institucionais previstos para o evento, como

camisetas, pastas, credenciais e blocos, promovendo unidade visual, organização e profissionalismo

na execução do encontro.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir melhores condições visuais,

institucionais e organizacionais à realização do evento, promovendo maior padronização, eficiência,

comunicação visual e qualidade na recepção dos participantes.

3. DESCRTçÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VATORES

O item e quantitativo previsto foram definidos com base nas necessidades atuais da Secretaria

Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, observando a demanda de ambientação, comunicação

visual e apoio institucional aos registros oficiais do evento.

conforme orçêmento apresentado, a contratação compreende 01 unidade de lona com ilhós para

backdrop 300x400 cm, totalizando o valor de RS 1.150,00.

PLANITHA - ITENS E QUANTITATIVOS

VALOR TOTALVALOR UNIT.ITEM DESCRTçÃO

Rs r..1s0,00Unid. Rs 1.150,00IL

Lona com ilhós para backdrop

300x400 cm - LxA, conforme arte

institucional forn ecida/aprovada

pela Secretaria Municipal de

Patrimônio Cultural e Turismo.

Rs 1.1s0,00VALOR TOTAL

@E
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Valor total estimado da contratação: RS 1.150,00 (mil cento e cinquenta reais)

4. MEMORIAT DESCRITIVO

4.1. LONA COM ILHóS PARA BACKDROP

A lona deverá ser confeccionada no formato 300x400 cm - largura x altura, com impressão

personalizada conforme arte institucional fornecida pela Secretãria Municipal de Patrimônio Cultural

e Turismo.

O material deverá possuir acabamento com ilhós, em condições adequadas para instalação, fixação e

utilização durante a realização do evento.

A lona deverá apresentar boa qualidade de impressão, cores compatíveis com a arte aprovada, corte

regular, acabamento adequado, resistência compatível com o uso em evento institucional e

condições apropriadas para compor o espaço visual destinado ao backdrop.

4.2. PERSONALTZAçÃO

A arte gráfica será fornecida pela Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo após a

emissão da Ordem de Fornecimento.

A personalização deverá reproduzir fielmentê as cores, logotipos, brasões, textos, elementos

institucionais e demais informações constantes na arte aprovada.

A contratada não poderá promover alterações na arte, layout, cores, logotipos, brasões ou demais

elementos visuais sem autorização prévia e formal da Administração.

4,3. QUALIDADE DO MATERIAL

O material empregado deverá ser novo, de primeira qualidade e livre de defeitos de fabricação,

impressão, corte, acabamento ou fixação dos ilhós.

I
4
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Não será aceito material com manchas, falhas de impressão, cortes irregulares, rasgos, emendas

inadequadas, divergência de tonalidade, ausência de ilhós, ilhós mal fixados, medidas divergentes ou

quaisquer imperfeições que comprometam sua instalação, visualização ou utilização durante o

evento.

4.4. RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

A contratada será responsável pelo fornecimento integral do material, equipamentos, mão de obra,

transporte, acondicionamento e demais insumos necessários à completa execução do objeto.

A pesquisa de preços foi realizada diretamente com fornecedor especializado na produção de

materiais gráficos, comunicação visual e itens personalizados.

Tal metodologia mostrou-se adequada em razão da especificidade do objeto, da necessidade de

produção personalizada conforme identidade visual do evento, dos prazos reduzidos para entrega e

da obtenção de valor compatível com as características técnicas exigidas para a contratação.

O orçamento apresentado contempla o item necessário à contratação, com especificação de

quantidade, valor unitário, valor total, forma de pagamento e previsão de faturamento, servindo

como referência para estimativa do valor da contratação. O orçamento informa o fornecimento de

01 unidade de lona com ilhós para backdrop 300x400 cm, no valor total de RS 1.150,00.

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

A execução ocorrerá mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela Secretaria Municipal de

Patrimônio Cultural e Turismo.

A empresa contratada deverá produzir e entregar integralmente o material conforme especificações

constantes deste Termo de Referência, da proposta apresentada e da arte institucional aprovada

pela Ad ministração,

5q
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5. JUST|F|CAT|VA DE COTAçÃO COM FORNECEDORES

A entrega ocorrerá €m parcela única, compreendendo o item contratado,
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7. METODOTOGTA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

Após a emissão da Ordem de Fornecimento, a Secretaria encaminhará à contratada os arquivos

contendo a identidade visual do evento, logotipos, textos e demais informações necessárias à

personalização do backdrop.

A contratada deverá produzir a lona com ilhós observando rigorosamente as especificações técnicas

e a ãrte institucional aprovada.

O prazo máximo para entrega deverá observar a necessidade de disponibilização do material antes

da realização do evento, considerando tempo suficiente para conferência, eventual correção e

instalação do backdrop.

8. HABILITAçÃO JURíDICA

a) Cartão CNPJ;

b) Contrato Social ou documento equivalente;

c) Documentação comprobatória da representação legal da empresa

9. HABTLTTAçÃO FrSCAr

a) Certidão de Regularidade Federal;

b) Certidão Estadual;

c) Certidão Municipal;

d) Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. QUAUFTCAçÃO TÉCNICA

Apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa iurídica de direito público ou

privado, comprovando fornecimento de materiais gráficos personalizados, papelaria institucional,

impressos promocionais, materiais para eventos ou itens similares.

&
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A entrêga ocorrerá em parcela única, em local indicado pela Secretaria Municipal de Patrimônio

Cultural e Turismo.

6
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11. DA PRESTAçÃO DO FORNECIMENTO

11.1. O fornecimento deverá ocorrer conforme especificações deste Termo de Referência.

11.2. Os produtos serão conferidos pela fiscalização designada pela Secretaria Municipal de

Patrimônio Cultural e Turismo.

11.3. Produtos entregues em desacordo com as especificações deverão ser substituídos pela

contratada sem ônus para a Administração.

12. MEDIçÃO E PAGAMENTO

12.t. A contratação será executada em parcela única, compreendendo o fornecimento,

personalização, impressão, acabamento com ilhós, acondicionamento, transporte e entrega

definitiva da lona para backdrop, conforme especificações constantes neste Termo de

Referência.

12.2. A medição do objeto será realizada em parcela única, após a entrega integral do material

contratado e mediante conferência, recebimento e aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.

L2.3. Parc fins de medição e liberação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os

seguintes documentos:

a) Nota Fiscal correspondente ao fornecimento realizado;

b) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista vigentes, incluindo certificado de Regularidade do

FGTS - CRF, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e demais certidões exigidas pela legislação

vigente;

c) Comprovante de recebimento definitivo emitido pela fiscalização da Secretaria Municipal de

Patrimônio cultural e Turismo.

L2.2. O recebimento do material ficará condicionado à verificação, pela fiscalização da

CONTRATANTE, da conformidade do produto entregue com as especificações técnicas,

,ô 7
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quantitativo, dimensões, padrões de qualidade, personalização, acabamento e demais

exigências previstas neste Termo de Referência.

l2.3.AemissãodaNotaFiscalpelaCONTRATADAsomenteseráautoÍizadaapós

recebimento e aprovação do material pela CONTRATANTE'

o

r2.4. caso sejam identificadas inconsistências, defeitos de impressão, falhas de

personalização, divergência de medida, ausência ou má fixação dos ilhós, irregularidades na

documentação apresentada ou qualquer desconformidade em relação às especificações

contratadas, o pagamento ficará suspenso até a completa regularização das pendências,

sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

12.6. Em nenhuma hipótese a CoNTRATADA terá direito ao pagamento de material fornecido

sem prévia autorização da CONTRATANTE ou em desacordo com as especificações

estabelecidas neste Termo de Referência.

L2J.Opagamentoseráefetuadoemparcelaúnica,noprazodeaté30(trinta)diasapósa

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela fiscalização da coNTRATANTE,

mediante depósito em conta bancária indlcada pela CoNTRATADA'

12.8. O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da

coNTRATADAdurantetodaaexecuçãocontratual,nostermosdalegisIaçãovigente.

72.g. A simples entrega do material não gera direito automático ao pagamento, ficando este

condicionado à verificação da conformidade do objeto contratado e à emissão do respectivo

atêsto pela fiscalização responsável.

FrscALlzAçÃo

13.1. A CoNTRATANTE, por meio da secretaria Municipal de Patrimônio cultural e Turismo,

efetuará a fiscalização do fornecimento dos materiais a qualquer tempo, podendo solicitar à

rilv,
8

13

T2.5.omaterialrecusadopelafiscalizaçãodeverásersubstituídopelaCoNTRATADAnoprazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal da Administração, sem

prejuízo das demais obrigaçôes contratuais.
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CONTRATADA, sempre que julgar necessário, informações sobre o andamento da produção,

prazos dê execução, condições de entrega e demais esclarecimentos relaclonados ao objeto

contratado.

L3.2. Compete à CoNTRATADA comunicar imediatamente à CoNTRATANTE quaisquer fatos,

ocorrências ou situações que possam comprometer oS prazos de entrega, a qualidade dos

materiais ou a adequada execução do objeto contratado.

13.3. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao fiscal do contrato o direito de

verificar e exigir o fiel cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de

Referência, podendo solicitar informações, documentos, esclarecimentos e providências

necessárias à adequada execução contratual.

73.4. A fiscalização realizará a conferência dos quantitativos, especificações técnicas,

qualidade dos materiais, acabamento dos itens, conformidade da personalização e demais

requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.

13.5. As solicitações, notificações, exigências, recomendações, observações e ocorrências

relacionadas à execução contratual serão registradas formalmente pelo fiscal do contrato,

servindo como instrumento de acompanhamento e controle da execução do objeto.

13.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da

responsabilidade integral pela execução do obieto, pela qualldade dos materiais fornecidos

e pelo cumprimento das obrigações assumidas.

L3.7. A fiscalização poderá re.ieitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo

com as especificações técnicas, quantitativos, padrões de qualidade ou demais exigências

previstas neste Termo de Referência, cabendo à CoNTRATADA promover a substituição dos

itens recebidos sem qualquer ônus para a Administração.

L3.8. A CONTRATADA não deverá realizar alterações nos materiais, quantitativos,

características técnicas, layout, arte gráfica ou demais especificações aprovadas sem

autorização prévia e formal da fiscalização.

f^)
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13.9. Nenhum material será considerado definitivamente recebido enquanto não houver

manifestação expressa da fiscalização quanto à conformidade do objeto contratado.

13.10. O exercício da fiscalização pela Administração não reduz nem exclui a Íesponsabilidade

da coNTRATADA pelos danos eventualmente causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes da execução do contrato.

r.4. DESTGNAçÃO DO FISCAI DO CONTRATO

o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão exercidos por servidor

designado como fiscal conforme informações descritas abaixo, nos termos do art. 117 da Lei Federal

ns 14.L33l2O2L.

Nome: Pedro Henrique Ferreira chaves

MatÍícula: 41.572

CPF: 153.488.516-12

15. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela

CONTRATANTE.

15.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e demais obrigaçôes decorrentes da execução do contrato.

15.3. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos no item

anterior não transfere à CoNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto da contratação.

L5.4. A CONTRATADA deverá iniciar a produção dos materiais imediatamente após o

recebimento da ordem de Fornecimento emitida pela CoNTRATANTE, promovendo a

entrega integral do objeto no prazo estabelecido neste Termo de Referência'

15.5. A coNTRATADA não poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte, sem

autorização prévia, expressa e escrita da CONTRATANTE.

,0 l0
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15.6.ACoNTRATADAobrisa.seaexecutaroobjetocontratadoemconformidadecomaS

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, na proposta apresentada' na

ordem de Fornecimento e nos demais documentos que integram o processo de

contratação.

L5.7, A CONTRATADA deverá fornecer materiais novos, de primeira qualidade, observando os

padrões de mercado aplicáveis ao objeto contratado.

15.8. A CONTRATADA deverá reproduzir fielmente a idêntidade visual, logotipos, textos, cores

e demâis elementos constantes da arte gráfica fornecida pela secretaria Municipal de

Patrimônio Cultural e Turismo.

15.g. A CONTRATADA obriga-se a substituit às suas expensas, os materiais entregues que

apresentarem defeitos de fabricação, falhas de impressão, erros de personalização,

divergência de quantitativos ou qualquer desconformidade em relação às especificações

contratadas.

15.10. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento,

carregamento, descarregamento e entrega dos materiais no local indicado pela

CONTRATANTE,

15.11. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas para a contratação.

15.12. A CoNTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato ou

circunstância que possa comprometer os prazos de produção, entrega ou a qualidade dos

materiais contratados.

15.13. A CONTRATADA deverá observar a legislação aplicável à atividade desenvolvida, bem

como as normas de proteção ao consumidor, normas ambientais e demais disposições

legais pertinentes ao objeto contratado.

15.14. A CONTRATADA responderá integralmente pela qualidade dos materiais fornecidos,

garantindo que os produtos entregues estejam em perfeitas condições de uso e atendam

integralmente às especificações previstas neste Termo de Referência.

,A
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L5.15. A CONTRATADA deverá atender prontamênte às solicitações da fiscalização, prestando

todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento da execução

contratual

],6. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

L6.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução contratual, por intermédio de servidor

formalmente designado, verificando o cumprimento das condições estabelecidas neste

Termo de Referência.

16.3. Emitir e encaminhar à CoNTRATADA a Ordem de Fornecimento, contendo as informações

necessárias para a execução do objeto contratado.

\6.4. Disponibilizar à CoNTRATADA os arquivos, artes gráficas, logotipos, especificações visuais

e demais informações necessárias para a personalização da lona com ilhós para backdrop.

16.5. Prestar à CoNTRATADA todos os esclarecimentos e informações necessários ao

adequado cumprimento das obrigações contratuais.

1.6.6. Receber o material entregue, procedendo à conferência do quantitativo, dimensões,

especificações técnicas, qualidade do produto, acabamento e conformidade da

personalização realizada.

L6J. Rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com as especificações

previstas neste Termo de Referência, exigindo sua substituição quando necessário.

1.6.8. Comunicar formalmente à CoNTRATADA quaisquer irregularidades verificadas durante a

execução contratual, estabelecendo prazo para saneamento das pendências identificadas.

,m\r t2

16.1. Efetuar o pagamento dos valores correspondentes ao objeto contratado, nos prazos e na

forma estabelecidos neste Termo de Referência, após o recebimento e ateste da regular

execução do fornecimento.
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16.9. Atestar a Nota Fiscal após a verificação da conformidade do objeto contratado e da

documentação exigida para processamento do pagamento'

16.10. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obriSações assumidas, observando os

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público'

contratuais.

16.12. Fornecer à coNTRATADA orientaçõês quanto aos procedimentos administrativos

necessários para apresentação da documentação exigida para fins de recebimento e

pagamento do objeto contratado.

,)0/
l3

16.11. Aplicar, quando cabíveis, as sanções administrativas previstas na Lei Federal ne

L4.733/2027 ê demais normas aplicáveis, em caso de descumprimento das obrigações
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17. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A despesa está prevista na Lei orçamentária Anual (LoA), trata-se de recurso próprio, sob

responsabilidãde da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

Dotação Orçamentaria:24.001.16.13.392.2.555.3.3.90.39.00.00.00.00 - Ficha: 572 - Fontê:

1.500.0000

18. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência e Mapa de Risco para constar

como a nexo,

Mariana, 1.9 de jun ho de 2026

Carl rto da Silva

Matricula 41582- CPF 088.567.899-48

Coordenador de Turismo e Lazer

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações

prestadas nas declarações e assinaturas acima.
na Umbêlino

Sub

41ô61

Marcos uardo Batista

Matrícula: 41023

Secretário Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo

t4
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PERSONALIZE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA

CNPJ: 31.048.554i0001-92

lnscriÇão Estadual: 003 .241 .47aloo4s

lnscriçáo Municipal: 8002

Orçamento No 2713

lnformações do Cliente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVARIANA

Lista dos Serviços

AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARI\4O, 660

VILA DO CARMO

MaÍiana - MG - CEP: 35420-163

Telefone: (31 ) 99639-4302

CNPJ: 18.295.303/0001-44

contrãtos.cultura@maÍiaha,mg,gov.br

RUA DIREITA, 93

CENTRO'Mêriânâ - MG - CEP: 35420-000
rabíônêr (31 ) 3554-2115

Vrlor Unl!.

LONA COM llHÔS PARA BACKOROP 300X400 CM (LxÂ) (Cód. 13.05)

Vencimentos A Vista

'1.150,00

Total:

Tolal do ISS:

1-150,00

1.150,00

0,00

"m-s*
. *!;í "

oo$ri.,r'

1,00

Parcela 1

vonclmonto 26/06/2026

Valor 1.150.00

Outras lnformações

OÍçamento - incluÍdo eí 1110612026 às 11114123

Prêvisão de Faturamsnlot 2610612026

1 UNIDADE DE LoNA COIV ILHÔS PARA BACKDROP 3OOX4OO C[{ (LxA)

ARTE

OATA DE ENTREGA: 29/06/2026

Gerado em 17106/2026 às 0S:17:00 por Câmilly Couto

Página 1 de 1

tâacrlção do SerYlço
------l j^.*ú"d;: @
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Print
PROPOSTA NO 79OO

Data: 1'1106/26 10:48:4í Vended or:2200 - GIULIENE D ANGELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE I\,IARIANA

PRAÇA JK, SN - centÍo

IVARIANA - MG CEP: 35420000

3135582209 CNPJ/CPF: 18295303000144

Cliente....;

Razão....:

Endereço:

Cidâde....:

Telefone..

sruaçÃo: oRçAMENTo
UN ReÍerencia Quant. Vlr. Unit. Desc. llem TotatCod. DescÍição

PRODUT

LONACO[,[ iMPRESSAO DIGITAL 3X4 MTS, ACABAMENTO

EM ILHÓS
Ob6.: PARA BÂCKDROPS

SECRETARIA DÉ PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO
REFERENTE ÀCONFECçÁO DE UIV BACKDROP, COM

NÊcEsSIDADÉ DE ENTREGAATÉ O DIA 25l06i2026,

0,00 1.180,00

SOLICITAÇÂO JESSICA MARILLAC, DA SECRETARIA DE CULTURA.
ll 31-355823',15 ll
Metodo Pagamento

Numero Parcelas ...

Valor Entrada .......:

Pêso Kg

Vâlôr Total Produtos

Frete ........................

Acrescimo ................

Desconto ..................

Valor Total ..............

Tioo(s) Recebimento :
A VISTA
1

R$ 1.180,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 1.180,000,0000

Têmos o prazer em realizar trocas de mêrcadorias. Para isso seguem as normas:

Trazêr a mercadoriâ a loja, nâ êmbalagem oÍginal fechada, dentro do prazo

de validadê, acompanhada do documênto íiscal. Nao aceitamos trocas de merca-

dorias de qualidade de comerciale/ou sob encomênda.

' Esse ORCAMENTO ê VALIDO Por 1 dia

ConÍiÍa a quantidade e o estado das mercadorias no ato do

rtri, j:iil;Xili,iX",:=llffi 1":,::::;$#",fsf:;o.$
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UN 1 1.180,00



JM ADESIVOS MARIANA
RUA 3 DE MAIO, 165 . VILA MAOUINÉ " MARIANA.MG . 35420{OO

(31)98524-9471

cNPJ 24.308.01 5/0001-80

comunrcaeãovBu.r.sránc. oRcAMENTO 00í685
CIiENT€ ,: SECRETARIA DE PATRIi'IÔNIO CULTURAL E TURI

CPF/cnpi: CPI:

Uni Quant tAR x ÀLT = MT2 VL Unita VL Tot a.lDescriÇão do Item

BACKDROP IMPRESSO 4X3M ACASAMENÍO ILHOS MT2 1,000 3,080 4,080 72,56É
Corês:4x0

1.193, 80 1.193,80

VÃLOR PRODUTOS R$

VALOR SERVICOS RS

DESLOCAMENTO R$

DESCONTO R$

VÀIOR TOTÀL R§

1.193,80Rêsponsâvô|l JADERSON

Siluação Aluâlr Agoadandô Apovaçáo

1.193,80

lmpr€ssáo em 1 via - 1 a VlÂ (X) - "' Obngado pêla Prefêr€ncia "'
Adonzo â 6r@uÉo do(s) ssryiço(s) ías óndiç6ô. aotu discnminado

( )Aprovado. ( ) RopÍovado. !ésinaluta:- odtat ----1----J-

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
ÇÉP 35./I2GMO - ESTAOO DE MINAS GERAIG

DECRETO N9 O5B, DE 01 DE JUNHO DE2026,

O Prefeito Municipal de Mariana, fuliano Vasconcelos

Gonçalves, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1q - Fica nomeada Andrea Cristina Umbelino para o

cargo interino de Secretária de Patrimônio Cultural e

Turismo, pelo período de 01 a 31 de junho de 2026' nos

termos da Lei Complementar Municipalne 25012025'

Art. 2s - Este Decreto
publicação.

entra em vigor na data de sua

luliano Vas celos Gonçalves
MunicipalPrefei

*'§$



Bem vindo à Virgula Sinalização

Transformamos ideias em comunicação visual de impactol

Oferecemos soluções completas para sua marca se destacar:

+ Adesivos e plotagens personalizadas (vitrines, veículos' paredes e fachadas)

+ Sinalização interna e externa (ACM, PVC, PS, lonas, painéis' totens e acrílico)

r Envelopamento de frotas e veículos

* Produção de adesivos para estandes utilizados em eventos e feiras

ô lmpressões digitais em alta resolução

+ corte e gravação a laser (ACM, MDF, acrílico, papelão, entre outros)

.- Troféus

.' Materiais gráficos (banners, cartões de visita, adesivos, etiquetas' etc )

Tudo feito com qualidade, agilidade e atenção aos detalhes, do projeto à instalação'

Se sua empresa precisa se destacar com visual profissional e criativo, fale com a Sente!

Atendemos Mariana, Ouro Preto e região.

e"%--
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Honestidade, ética, respeito, compromisso,
criatividade, transparência e paixão.
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virgula-online
29 de abril de 2023
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virgula-online
7 de agosto de 2025
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Alcançar a excelência, seguindo princípios,

fazendo sempre mais que o possível, paru

assim, nos tornarmos uma empresa de valor'
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Auxiliár do coÍnércio
Código da NatuGza

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
óãoartamento uacional dé Registro Empresariál ê lntegração

Sêcrelâria de Estado dê Fazenda de Minas Gêrais

No DO PROTOCOLO (Uso Junta Comercial)

N' FCN/REN,IP

NIRE (da sêde ou íilial, q'ra
sede for em outrá UF)

31212285365

Norne

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercia I do Estado de Minas Gerais

PERSONALIZE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA

(da Empresa ou do Agênte Auxiliar do Comércio)

N" DE CÓDIGO CÔDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO

MGP2600258357

oo2
,|316

12244

-

I

II II

QTDE DESCRIçÃO DO ATO / EVENTO

ALÍERACAO

ENOUADRAMENTO DE EPP

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMI CAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

MARIANA
Local

Representânte Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinalura:
Têlefone dê Contato:12 MARÇO 2026

Data

2 . USO DA JUNTA COMERCI

tr DECISÃO COLEGIADAI oectsÃo stttcuun
NoíÍrê(s) EíÍrpresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

SIM
Procêsso em Ordem

À decisáo

Data

NÃo 
-/-/-Dâta

2' Exigência

ResponsávelNÀO
Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo êm exigência. (Vide despacho êm folha ânexa)

Procêsso d6ferido. Publiquê-se e aíquive-se.

Procêsso indeferido. Publique-se

Rêsponsável

3' Exigência 5a Exigência

trtr tr

Data Responsávêl

DECISÃo COLEGIADA

PÍocêsso em exigência, (Vidê despâcho em folha anexa)

Processo deferido. Publiqúê-se e arquive-se.

Píocesso indefeíido. Publique_se.

3' Exigência 5" Exigênc a

trtr

Vogal

Presidente da 

- 

Turma

Vogal

OBSERVAÇÔES

§\

@É.16qi:5ggül.irii',Il#"*i#"3íj!ff$1ii,t's?. *[§rt]:#,#ffí-3í#ifl§*,l,srEii#Jii{*jiiÉ:fr,"§Éi{s1iíif}:
código de sesurança ponn e"tiiopiáioiãriãnttãàa'disitatmenie e ,rúãàã éii,'âíoãziiãô pãiúárinétv oe p"ula Bomrim - secretária-oeral'
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Página 1 de 1

.",..--:$

Junta Comercial do Estado de lúinas cerais
certiÍico o^registro sob o no '13889145 em 21to5l2o?6 d-q Ellplesa PERSoNAL|ZE COf\rUNlcAcAo ESTRATEGICA LTDA, Nire 3í212285365 eprotocolo 263060004 - 29t04t2026. Efeitos do registro: 21105t2026. nute.ntúaião: azezeeonoechg-Br-26ÂeÊãõô-oir eeosszrzBFB. Marinêtv dePaula Bomfim - secretária-ceral. Para validar eãte documento, acesÀJ ÉirpTwww.lucemg.mg.gàv.bi e inià;;;;;; ;óü;ü'ãólãoâ16ô'ôi'JIcódiso de sesurançê pDhR Esta cópia foi autenticâda disitatmenie á à!ii"iàã ãil zzltiíãoiô õ."ú;;;ài à; Êa-uü Biíhm - secretária-cerat.

t ar**,!k f Páe zs

ldentificação do Processo
Número do Protocolo mero do Processo Módulo lntegradorNú Dâta
261306.000-4 MGP2600258357

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

133.132.346-07 FILIPE OLIVEIRA CARNEIRO

o48.273.126-56 MATHEUS MOREIRA SOUZA

rl

29/O4t2026



TERCEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL
LIMITADA.

CLAUSULA PRIMEIRA:

A Sociedade mantém o seu capital social:
o capital social, continua sendo no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil.reais)
divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada
uma, já integralizadas em moeda corrente do paÍs, assim distribuído:
MATÉEUS úOnetnR SoUZA 360.000 quotas totalizando R$360.000'00
FILIPE OLIVEIRA CARNEIRO 24o.ooo quotas totalizando R$240.000,00
TOTAL 600.000 quotas R$600.000'O0

GLAUSULA SEGUNDA:

A Sociedade continua adotando o nome empresarial de PERSONALIZE
COMUNICAÇÃO ESTRATEGICA LTDA e adotará também o Nome de Fantasia:
Virgula Gráfica On Line.

CLAUSULA TERCEIRA:

O objeto passa a ser:

PRESTACAO DE SERVICOS DE GRAFICA, IMPRESSAO DIGITAL, OFF.SET, IMPRESSAO EM TRES

DlMENsoEs, FABRIcAcAo DE PLAcAs, sERvlcos DE coMUNlcAcAo VlsUAL, INSTALACAo E

MANUTENCAO DE SINALIZACAO, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS,

SINALIZACAO VIARIA, COMUNICACAO VISUAL, PUBLICIDADE E PROPAGANDA E COMERCIO DE

PRODUTOS DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO

COLETIVA

CLAUSULA QUARTA:

A Sociedade continuia com o seu endereço:

A sede da empresa continua na Avenida Nossa senhora do carmo, número 660,

Bairro, Vila do Carmo, Mariana, MG, CEP:35.420.í63 

&rt_;\
..:lxfo"o;'
oo**:tls."

@EffF;1"hH*üoi*#,'.}t;*,;***3ít!Ê,?Â",tr"g,,"6","ti1sft-i"ffi,1ií"#Hs'r"f:,pr;?]FÉE"irflj;Ltá#;,";;iur,jr}:
lriàió-d;;ó;;ã ób-r,Ã É"iJãdpü r.iãriãiti,iãa aiáitái.àÀi.é àiiinaoã em zzlov2oã6 pãir,lârinely de Paula Bomfim - 

^secretária-""Xrl. .,,[ad];,úrtr -

PERSONALIZE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA
31.O48.5541OOO1-92

AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARI,O' 660, VILA DO CARMO, MARIANA' MG CEP:35 420 163

MATHEUS MOREIRA SOUZA, brasileiro, casado, sob comunháo parcial de bens,

Éngenheiro de produçáo, portador do cpF no o48.273.126-56, RG MG10345803 -
pinlC, residente e áomiciliado na Rua Tocantins, no 332, Bairro São Sebastiáo,
Mariana, MG, CEP: 35424-288, FILIPE OLIVEIRA CARNEIRO, brasileiro, solteiro,

data de nascimento, 2glo4t1g97, engenheiro civil, portador da RG n" MG17467 465,

SSP MG, CPF sob n"133.132.346-O7 ' residente e domiciliado na Rua

Amazonas,49s, São Sebastião, Mariana' MG, CEP 35424-291' resolvem alterar o
referido contrato social, como a seguir se contrata, mediante as seguintes
clausulas:



CLAUSULA QUINTA:

A empresa iniciou suas atividades em 27ro7t2o1g e seu prazo de duração éindeterminado.

CLAUSULA SEXTA:

As quotas são indivisíveis e náo poderáo ser cedldas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisiçáo s. posi." à venda,
formalizando, se realiza a cessão deras, a arteração contratuar pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA:

A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotâs, respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA:

A administração da sociedade é exercida pelo sócio IvtATHEUS MoREIRA souzA,
com os poderes e atribuições de assinar, cheques, contratos, assinatura em
cartórios, repartiçÕes públicas, admitir e demitir empregados, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entãnto, em atividades estranhas ao uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA SETIMA:

Ao termino de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, o administrador prêstara
contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração de inventario,
da proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA OITAVA:

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designârão administradores quando for o caso.

CLAUSULA NONA:

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinâda por todos os sócios.

CLAUSULA DEGIMA:

Ambos os sócios poderão Íazer retirada mensal a título de pró-labore a serem
fixadas anualmente, dentro dos limites estabelecidos pelo regulamento de lmposto
de Renda, retiradas estas que seráo levadas a debito de conta despesas gerais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e do incapaz. Não sendo possível ou inexistido

r ^ aNo-,r
/--íf.f'*.':ô\§

"#$sJç*".*Y*"-a\§'.r\t+"'
er"fiq#"i#,iul]-Talilr"li,gr'-3íi;!Í$i+i;í."flp.6",§i[§iri,*i?f":+;*s=,:r'#ETffifàm!?Tfáe];

ódigo de seguranÇa pDhR Estâ cópia Íoi autenticada digitalmênte e assinadã em 2zo5l20ão p"oil,tarinety oé É"rÉ eomi, - óã;*lilffi - -
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interesse destes ou dos remanescentes, o valor de seus haveres em balanço

espêciâlmente levantado.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:

O administrador declara sob as penas da lei' que não estão impedidos de

exercerem a administraÇão da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por economia popular,

contra o Sistema financeiro nacional, contra normas de defesas da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:

Ficâ êleito o foro de Mariana - MG, para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e

obrigaçóes resultante deste contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA:

E por estarem justos e contratados, Mariana 12 de março de 2026, assinam
digitalmente o presente ato:

MATHEUS MOREIRA SOUZA, FILIPE OLIVEIRA CARNEIRO

PERSONALIZE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA
31.O48.554|OOO1-92

MATHEUS MOREIRA SOUZA - Sócio/administrador

FILIPE OLIVEIRA CARNEIRO - Sócio

ffi*.$*b
], Êr Junta Comercial do Estado de Minas Cerais

ffiÍit[:1";,iiti'i,.-]#-;;3i.1ig?"i[:Í?:á''"',',3,i1,ãilr6",".1ffi::3]â'JÍE?3t#'JXu"â%o',',",'#l',3I"ê,'.','.âô]',""'i.1il,'u?,r':i!!Efili É;ir-É;í;l sÉi"trü:éeãr. para vatidar eõte documento, acesse http:rwww jucêmg.mg.gov.br e informe no do protocllo 26/306.000-4 ê o
ioo]g" dã iàórranõã pijÀn Éita óopiáioi urtenticada digitatmêniê e assinadã êm 2210512026 poi [íarinely de Paula Bomf]m - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVIINAS GERAIS
Registro Digital

Documento PrincipaÍ

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Data

26l306.000-4 25104t2026

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

133.132.346-07 FILIPE OLIVEIRA CARNEIRO

o44.273.126-56 MATHEUS MOREIRA SOUZA

-"ry""--,-§.§

Página 1 de 1
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/ÉÊt Junta Comercial do Estâdo de lúinas Gerais
ffiílü Certiíico o registro sob o no 13889145 em 21105t2O26 dâ Empresa PERSONALIZE COI\,IUNICACAO ESTRATEGICA LTDA, Nire 31212285365 eI!E#t protocolo 263060004 - 29/0412026. Efeitos do registro: 2110512026. Autenlicação: 8782EEDAoECABBF776AEE39D671386352F7BF8. l\.4arinely de-*- Paula Bomfim - Sêcretária-Geral. Para validar esle documento, acesse httprwww.jucemg.mg.gov.br e informê no do protocolo 26l3O6.OOO-4'e o

ódigo de segurança pDhR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 220512026 pôiMarinely de Paula BomÍm - Secretária-ceral.
oáo.6/9(Aci-À,^,úrff -

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2600258357



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

REGISTRO DIGITAL

Eu, MAYNER GERALDO DE SOUZA LEMOS, com inscriçáo âtiva no(a) CRC/(MG) sob o no 55998, expedida em

11t}:cl2}26. inscrito no CPF no 87'1.082.676-91, DECLARO, Sob as penas da Lêi penal e, sem prejuízo das sanções

administrativas e cÍveis, quê o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/sâo autêntico(s) e condiz(êm) com o(s)

original(ais).

Documento(s) apresentado(s):

'1. DECLARAçÃO - 3 página(s)

Mariana/Mc , '11 de maio dê 2026

Nome do declarante que assina digitalmente: MAYNER GERALDO DE SOUZA LEMOS

"-ffi"-s,.-*
Junta Comercial do Estado de l\rinas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 13889145 en 21t0512026 da Empresa PERSONALIZE COIVIUNICACAO ESTRATEGICA LTDA, Nire 31212285365 e
protocoto 263160004 - 29t04t2\26. Efeitos do registro: 2110512026. Autenticação: 8782EEDA6ECABBF776AEE39D671386352F7BF8. Marinely de
paula Bomfim - Secretária-Geíal. Para validar eate documento, acesse htlp://www.jucemg.mg.gov.bí e informe no do protocolo 26/306.000-4 e o
código de segurança pDhR Esta cópia foi autenticada digitalmentê ê assinada em 2210512026 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Gêral

oào. 719
f ÍJ í-.\-u!hô-



S]stema Nacional.de.Req-istro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretar:a de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estâdo de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO Dtc|TAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PERSONALIZE COMUNICACAO ESTRATEGTCA
LTDA, de NIRE 3í21228536-5 e protocolado sob o número 261306.0004 em 291O4t2O26, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 13889145, em 2110512026. O ato foi deferido êletrônicamente
pelo examinador Geraldo Carlos Junior.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Mârinely de Paula Bomfim. Para sua validaçáo, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imâgemProcesso/viaUnica.js0 e iníormar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

=1--T(.PF 
I

E

Nome

o48.273.126-56 MATHEUS MOREIRA SOUZA

133.132.346-O7 FILIPE OLIVEIRA CARNEIRO

Documento Principal

CPF Nome

o4a.273.126-56 MATHEUS MOREIRA SOUZA

133.132.346-07 FILIPE OLIVEIRA CARNEIRO

Declarãção Documento Principal

CPF Nome

MAYNER GERALDO DE SOUZA LEMOS

Belo Horizonte. quinta-feira, 21 de maio de 2026

Documento assinado eletrônicamente poÍ Geraldo Carlos Junior, SeÍvidor(a) Público(a), em
2110512026, às 12:33 conforme horário oÍicial de Brasília.

"-r$-w
ffi A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da iucemo

informando o número do protocolo 261306.000-4.

Página 1de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certiíico o registro sob o n' 13889145 em 2110512026 da Empresa PERSONALIZE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA, Nire 312122A5365 e
protocoto 263--060004 - 29t0412o26. EÍeitos do registro: ?110512026. Autenticação: 8782EEDA6ECABBF776AEE39D671386352F7BF8. lvlarinely de
Paulâ Bomílm - Secretária-Geral. Para validar eate documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocplo 261306.000-4 e o
ódigo de segurança pDhR Esta ópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 22105/2026 por Marinely de Paula BomÍlm - Secretária-Geral.
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Assinante(s)

Assinante(s)

Assinante(s)

871.082.676-91



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital

pelo(a) Secretário(a)-Geral:

ldentificação do(s) Assinante(s)

Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 21 de maio de 2026 -ffi$

@Éffl}H;:'#Í'i,l:i*:+1i:1á,*:il-bi#3í.'{hiq[::tr"flpj",§ilsirii#*?f",".-.,,**iieiiii#fjf{*i;t!h.t{lrfi{6iillli}'
lriJrü"ãÉ iãór*:"éãpor,À e"u iopii r.iãrléntÉããa oiãitáimente e assinadã êm 2210512026 p-oi[rârinely de Paule Bomlim ' secretária'Geral

ê pá9.9/9
t UU r,- uúl'\

a



{
mfro
trF
D

E
m
F

,í)
}>ro
o
oz
{i
à
C
t-
!f,oo
m
UI
@o
lN
P

ts

t-
9.
o
oo
E
Ç-n

o
0,
lC
0,
o.
o
1'
oo
o
too
o

,. G,
| . .i--r .

ãrE
fôY
6Ad
ndi
o =.o3ooooo
ãon
s.IH
o- o, o

3B:
14 O-ô
õo =o--rSoR=
ÊEq
-o.úSo ít
5'oô
Hoa
c'3of
E.Bt6l

o
d
6'

EEHqEq=q
eÊ[n'x il'.aLr<o^100a
oõ' v='-r-tr -l98"ãÉT+: m

ÍE*3ôã[É 2
E;:;Ê3§g 3
H3âflã*Hi Ii8ilL8r'= cq Á5oo9 -t
*s$sqad g,Ê_: dÊ-6 

=qqq 1ãr o
H**ô Eei à
18s 0:n )r
fr,d sEH ?Htb §3ã n
pçq Es3 Bã-l EEil 6,sr{ 388 ã.il' ô;= O{3 Ei 3>
1 c qruõ Y
iE;- ü**ã A{EE ã8*B 

="98' s"Há P
:.8o ãei
Êa§ *.*ã
838 ã*ç

o
1'Íl

z
o
3
o

@
9,.
:,
!,)
o
a

ffi";$--



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Documento assinado com cenificado digital em conformidade

com a lvledida Provisória no 22OO'2l2OOl. Sua validade poderá

sêr conÍirmadâ por meio do píograma Assinador serpÍo'

As orientaÇÔes para instalar o Assinador Serpro ê realizar a

validaçâo do documento digital estão disponívêis em:

hnps J/www.seÍpro-gov br/assinadoÊdigital.
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Consulta Regularidade do Empregador
1610612026, 17:1O

Vr fi l[,flii] II

câr.Kn
CAIXÁ :'ÔNÔI!I 

'A 
FETTRÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

sociall
Endereço:

31.048.s5410001-92

PERSONALIZE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA

AV NOSSA SENHORA DO CARMO 660 / VILA DO CARMO / MARIANA / MG

I 3s420-t63

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
i, au i"iã-oro, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' a

".pr"au 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

luul.qr"r. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/0612026 a 07/07/2076

Certificação Número: 202606080432562856189 1

Informação obtida em 16106/2026 17iL0t23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf

.*,ffir-$
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

MARIANA

CERT|DÃO CiVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERT|F|COque,revendoosregistrosdedistribuiçãodeação,deNATUREZACíVELnestacomarca'atéa
presente data, nas rç0"" 

".p"ãiii"ri 
àe concoráata preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,

Sociedades Empresáriais, ft,1i"ro"ró,".,a-" E'p'""tt de Pequeno Porte' Recuperação Extrajudicial'

Àecuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

NOME: PERSONALIZE COMUNICAÇÃO ESTRATEGICA LTDA

CNPJ: 31.048.554/0001-92

Observaçõês:
a) certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da ResoluÇão 12112010

do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informaçáo do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo

confirmar a autenticidade oa certioao no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

iÀttJ:llwww.tjmg.ius"br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta certidão inclui os processos Íísicos e eletrÔnicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial

Eietrônico - pJe, o eproc, o sistemá CxL (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico dê Execução Unificada'

tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça

Comum, do Juizado Especial e áa Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU'

cuio sistema unificado abrange todas as comarcas do Estadoi

e) A presente certidão não taz ÍeÍêÍência a período de anos, uma vez que somente s_e refere à existência de

iJiioJjuoi"iu" ", andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da

Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas

aqui mencionadas.

Certidão solicitãda em 16 de Junho de 2026 às 17:05

MARIANA, 16 de Junho de 2026 às 17:05 #"$
Código de Autenticação: 2606-1617-0516-0945-6248

para validâr esta certidão, acesse o sítio do IJ[IG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO

iAUTENTICAÇÃO 2 inÍormando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquêr

emendà ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indÍcio de possível adulteÍaçáo ou tentativa

de fraude' 
1 de 1



@l SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Data de emissão

1710512026

Certidáo de Débitos Tributários Raz ão Social

PERSONALIZE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA

Negativa
CNPJ

31.048.554/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda pública Estadual cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. Náo constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha' de carta de ajudicaÇão expedida em autos

de inventário ou de arrolamento, o" iur,t"nú ém àçao oe sepa-ração judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de

escritura pública de doação de bens imóvéis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /

Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005'

ceÍtidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tÍibutários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou

inscritos em Dívida Ativa.

Data de validade

09/08/2026

$
A autenticidade desta certidáo pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, ên

https;//cdt.Íazenda.mg.gov.br > Validar CDT

código de controle de autenticidade

016C-B085-D0D2-0B58-9874-4926-7DC7-0824

Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ã'diãtlarià'ãa neôeita FedeÍal do Brasil
Éiãà-uiaããriã-oeial da Fazenda Nacional

CERTIDÃoPoSITIVAcoMEFEIToSDENEGATIVADEDÉBIToSRELATIVoSAoSTRIBUToS
FEo=úls E À DÍvlDA ArlvA DA uNÉo

Nome: PERSONALIZE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA

CNPJ: 31.048.554/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

reiponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l.constamdébitosadmini§tradospelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasil(RFB)com
exigibilidade suspensa no. t"r.o. do art 1 51 da Lei no 5 172' de 25 de outubro de 1966 -

ôoáigo frioutaiio Nacional (cTN)' ou objeto de decisáo judicial que determina sua

descõnsideraçáo para fins de certificaÇáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos

emDíVidaAtivadaUnião(DAU)comexigibilidadesuspensanostermosdoart.l5ldoCTN,ou
garantidos mediante bens ou díeitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

áxecuçáo fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideração para fins dê

certificaÇáo da regularidade fiscal.

ConÍormedispostonosarts.2o5e206doCTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidáo
negativa.

Estacertidãoeválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise,nocasodeentefederativo,para
úJos os orgãos e funáos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive aS ContribuiÇões sociais previstas

nas alÍneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lêi no 8'212, de 24 de Julho de 1991'

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos

endereÇos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>'

#w

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às 12:13:16 do dia 30101t2026 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 2910712026.
Código de controle da certidão: BTAC'2E40.c609.9785
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Data: 11/05/2026 14h34min

Número

6343
Validade

09108t2026Estado de Minas Gerais
MUNICíPIO DE MARIANA
õ!1ài"iiá rtr"r"i[ár o" Planeiamento' Fazenda e Governança

(31) 3s57-9079

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

PERSONALIZE COMUNICAÇÃO ESTRATEGICALTDA CNPJ: 31048554000192

Aviso

Sem debitos pendentes até a presente data'

Finalidade
Comprovaçáo Junto à

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam debitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados'

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão'

'$."#
Código de Controle

CWGACNFLTXEDZZVl

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informa do

https://www.mariana.mg.gov.br/

Mariana (MG), 1 1 de Maio de 2026

JUSCELINO KUBLTSCHEK, S/N. CêNKO

Ma ana (MG)- CEP: 35420000 - Fo.e:3135579000

Página I de 1



Págína 1de 1

PODER .]t]DICIÁR]O
,fUSTlÇA DO TRÂBAI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBÍTOS TRABÀI''HISTÀS

NoME: PERSONALIZE COMUNI CACAO ESTRATEGICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31 . 048 .554 / }oot- 92

Certidão n" | 63664Ia /2026
Expedição : 30/0L/2026, às L2;19:36
validade | 29/o'7 /2026 - 180 (cento e

de sua expediÇão.
oitenta) dias, contados da data

certifica-se que PERsoNÀr'rzE cor'ÍuNrcÀcÀo ESTRÀTEGrCÀ r'TDÀ (MÀTRrz E

Frr,rÀrs), inscrito (a) no CNP'J sob o n" 3L'048'554/ooo1-92' NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-}^ e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabafho, acrescentados pelas ]-'eis ns'" 1-2 '440 /2011 e

13.467 /20L7, e no Ato oa/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais'
A aceitação desEa cêrtidão condiciona-se à veríficação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

rnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçã,O IMPORTÀI{IITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes perante a .fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernentê aos

recol-himentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranle o Ministério Púb1ico do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais Eítulos que, poI
disposição 1ega1. contiver forÇa executava'

L4 +*§/ff
-1451ç$%o$
"s§?É""
c,oxê

Dúvidas e EugesEões: cndt@tsl. ius. br



DECLARAÇÃO CONJUNTA

EMPRESA PERSONALTZE coMUNICAÇÃo ESTRATÉGICA, inscrita no oNPJ (MF) n',

3í.048.554/000í-92, com sede na Av NOSSA SENHORA DO CARMO' 660 VILA DO

CARMO MARIANA MG, por intermédio de seu representante legal MATHEUS MOREIRA

SoUzA,infra-assinado'portadordacarteiradeldentidadenoMGl0345S0sSP/MG,CPFno

048.273.126-56, sob as penas da lei, DECLARA que:

. Tomou conhecimento de todas as informaçôes e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação

. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reâbilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas

. Náo possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos' em trabelho

noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho' salvo na

condiçãodeaprendizapartirde14anos(art.T.,incisoxxxlll,dâConstituição
Federal);

.NáopossuiemseuquadrodepessoalservidorpúblicodoPoderExecutivoEstaduâl

exercendo funções de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

oucivil'degerência,administraçãooutomadadedecisão,(incisolV'doart.14.da

Lei 14.13312021);

. Náo está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe

foi imposta (inciso lll, do art. 14 da Lei 14.13312021):

Mariana, 16 de junho de 2026

gêb
oo.(mento as.inâdo digit lmenle

. IqATIEUS OiE'RASOUZÁ
Daral r6/06/2or6 17:42:,t6 030o
veriÍqre €m htrps://valjdôr.iti.CÔv.bí

Assinatura

#*&r
co{Sr§"
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ESTADO DE MÍNAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
PraÇa Juscelino Kubltschek, - Centro - Mariana - l\4G

CEP: 35420-003 CNPJ: 1 8.295.303/0001 44 Tetefonei (31 ) 3Sb7-9018
E-mâil: compras@mariana.mg.gov.br Site: 3135579018

Solicitação de Compra No 32412026
AoulslÇÃo DE LoNA cot\,4 tLHós PARA BACKDRop PARA Ao v ENcoNrRo EsTADUAL DA ASsoctAÇÃo DAS cIDADES Htsr

Solicitante:

Organograma:
Local de Entrega:
Objeto:

Justificativa:

Obsêrvações:

MARCOS EDUARDO BATISTA Data da Soticitagã ot 23t06t2026
2400100000 - ADtútNtsTRAÇÃo cERAL DA SECULT
SEDE DO IVUNICIPIO

AOUISIÇÃO DE LONA COM ILHÓS PARA BACKDROP, MEDINDO 3OOX4OO CI\4, DESTINADA
Á coMpostÇÃo DA ESTRUTURA vtsuAL, cENocRÁFtcA E tNSTtructoNAL Do v
ENCONTRO ESTADUAL DA ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES HISTÓRICAS DE MINAS GERAIS,
EVENTO QUE SERA SEDIADO PELO I\4UNICÍPIO DE I\,4ARIANA NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO
DE 2026
coNFoRr\4E DFD N0 1í8 A PRESENTE CONTRATAÇÃO JUST|F|CA-SE PARA GARANT|R A
ADEQUADA COI\,,IUNICAÇÃO VISUAL DO EVENTO, SERVINDO COMO PAINEL
INSTTTUCtONAL PARA AMBTENTAÇÃO DOS ESPAÇOS DE RECEpÇÃO, SOLENTDADES,
PALESTRAS, APRESENTAÇÕES, REGISTROS FOTOGRÁFICOS E DEI\íAIS MOI\,4ENTOS
oFrcrAts DA PRoGRAMAÇÃO.

Itens solicitados:

Item O!antidade Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Prev sto
1,000 SV LONA COIV ILHOS PARA BACKDROP, IúEDINDO

3OOX4OO CM - LoNA coM ILHÓS PARA EACKDRoP.
IVEDINDO 3OOX4OO CI\', CONFORME ARTE
INSTITUCIONAL FORNECIDA"/APROVADA PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIÀ,4ONIO CULTURAL
E TURISI\,4O

0,0000 0,00

Máscara Descrição da Despesa Valor Estimado

lvlariana,23 de Junho de 2026.

IVARCOS EDUARDO BATISTA

0,00

Unid.

1

Preço Total ltens:
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Contrâto; MUNICIPIO DE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null - Centro - Mariana - l\y'G

CEP: 35420-003 CNPJ: 18.295.303/0001-44 Telefone: (31) 3557-9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.bÍ Site: /mariana.mg.gov.br/

ItrtEIU&t E
A[Âlt !!

SOLICITAçÃO DE FORNECIMENTO

Nr.:3706/2026

Processo Administrativo

Contrato:

No da Licitação:

Modalidade:

Data da Contratação:

Data da Solicitâção:
Sequencial do Contrato:

N/A

Sem termo
null/null

23t06t2026

23t0612026
3456

Telefone(s): 31 8ô4'1 4849

E-mail: graficadigitalpersonalize@gmail.com

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o Íiel cumprimento das especiÍlcaçóês e condições constantes no Processo Licitâtório

Organograma:

Condição de Pagamênto:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratação:

Observações:

2400100424 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

AOUISIÇÀO DE LONA COI\í ILHÔS PARA BACKDROP, MEDINDO 3OOX4OO CM,

oÉsrrnÀon Á coNlpostÇÀo DA ESTRUTURA vlsuAL, cENoGRÁFlcA E

INSTITUCIONAL DO V ENCONTRO ESTADUAL DA ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES

Éisrónrcns DE rvINAS GERAts, EVENTo QUE sERÁ sEDlADo PELo MUNIcÍPlo
DE MARIANA NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026

AOUISIÇÃO DE LONA COIV ILHOS PARA BACKDROP, MEDINDO 3OOX4OO CI\"I,

oÉõrilrÀoa I co[/postÇÃo DA ESTRUTURA vlsuAL, cENoGRÁFlcA E

INSTITUCIONAL DO V EN.ONTRO ESÍADUAL DA ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES

HISTORICAS DE MINAS GERAIS, EVENTO OUE SERÁ SEDIADO PELO I\,4UNICIPIO

DE MARIANA NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026

Empenho: 716112026

Despesas:

572 - 24.OOL,L3.392.0016.2074,3.3.9O,39.0O - PROMOçÃO DE FESTIVIDADES E EVENTOS DA

CULTURA E DA ARTE
Desdobramento: 3.3.90.39.00.00.00.00
Rêcurso: 1.500 000 0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Item Cod Especificação do material l\4arca Preço Un Preço Total

gy 9971067018 LONA CON,4 ILH PARA BACKDROP, I\,4EDINDO

ãóoxaoo cv - roNl cotv ILHós PARA BAcKDRoP,
À,4EDINDO 3OOX4OO CI\,4, CONFORI\,'IE ARÍE
INSÍITUCIONAL FORNECIDfuAPROVADA PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PAÍRIMONIO CULTURAL

E TURISMO

1,000
4542

1.150,0000 1.'150,00

1 .150,00Total Geral

Fornêcedor: PERSONALIZE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA

CPF/CNPJ: 31.048.554/0001-92

Endêrêço: null,660, Vila do Carmo - null-null, MARIANA - MG

lõõ P 
'-Ai

ouantidade lUnid,
I



Mariana/MG,23 de Junho de 2026 MARCOS EDUARDO BATISTA
Assinatura e Carimbo do Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-003 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SEQUENCIAL DE COMPRA: 345612026

oBJETO: AOU|S|çÃO DE LONA COM TLHOS PARA BACKDROP, MEDTNDO 300X400

cM, DESTTNADA Á COMPOS|ÇÃO DA ESTRUTURA V|SUAL, CENOGRÁF|CA E

TNSTTTUCTONAL DO V ENCONTRO ESTADUAL DA ASSOCTAçÃO OaS CTDADES

HISTÓRIGAS DE MINAS GERAIS, EVENTo oUE sERÁ SEDIADo PELo MUNICíPIo DE

MARIANA NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026

Mariana, 23 de junho de 2026

mbelrr,'

MAR O BATISTA

Secretário Municipal de Patrimonio Gultural e Turismo

+

AUTORIZAçÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso il, da

Lei 14. í 33, de 'lo de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para AOUISIÇÃO DE LONA

coM ILHÓS PARA BACKDROP, MEDTNDO 30OX4OO CM, DESTTNADA Á COMPOS|ÇÃO

DA ESTRUTURA VISUAL, CENOGRÁFICA E INSTITUCIONAL DO V ENCONTRO

ESTADUAL DA ASSOCTAÇÃO DAS CTDADES HTSTORTCAS DE MTNAS cERAtS, EVENTO

QUE SERA SEDIADO PELO MUNIC|PIO DE MARIANA NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE

2026, em favor da empresa de menor preço: PERSONALIZE COMUNICACAO

ESTRATEGICA LTDA (31.048.55410001-92), no valortotal de R$ 1.í50,00 (um mit cento e

cinquenta reais), observados os trâmites legais necessários.


